
t

0 01021ffiMUNICIPTO DE BOGIUIM'SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'05

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01/2023

PROCESSO LICITATÓRO
2023.íí04.0006
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da(s) prop6la(s) da(s) êmpí6sa(s) abaixo qualificadâ(s):

Fo.r.6doi FPs PRoDUcoEs e EvEt{Íog EREu CIPJ: ílô'í1'G1ol'0001.gí

R.PÍ€.EíT.íT.: AORYELLE DE FREITAS PAES

Í.|.íon.: (79) 965&2620

&i.ll: lp§.prcduco€s.€vêntos@9ÍÍleil c'!m

Éíd.Í€eo: RUAÍENISSON RlSElRo' 552 - SALGADO FILHO' Âracaiu - SE - 4901'0-370

llâml 7
UodGlo: SERVIçO Pr'ço Unlúrio: R§ 8 000 00 vâloÍ Íotal: RS16'000 00

Itôm: 8 Ouúüd.d.: 6,00 Unld'dôl Dl 
"a'ct: 

SERVIÇO odelo: SÉRVIÇO Proço Uíltáíio: R§ 8 000'00 vslot Total: RS48 000'00
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3.'1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação' Cultura' EspoÍtê e Lazer

Íotal: R!64.000,00
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá Ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da

administraçãopúblicaqueneotenhaparticipadodocertamelicitatório,medianteanuênciadoórgãogerenciador,
desdequedevidamentejustificadaavantagemerespeitadas,noquecouber,ascondiçõeseasregrasestabelecidas
na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7'892' de 2013'

4.2.caberáaofomecedorbeneÍiciáriodaAtadeRegistrodePreços,obseNadasaScondiçõesnelaestabelecidas,
optarpelaeceitaçãoounãodofomecimento'desdequeestefomecimentonãoprejudiqueasobrigaçóes
anteriormênte assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.3.Asaquisiçõesoucontrataçõesadicionaisaqueserefereesteitemnãopoderãoexceder,porórgãoouentidade,a
cinquentaporcentodosquantitativosdositensdoinstrumentoconvocatórioeregistradosnaataderegistrodeprêços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes'
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4.0. A" ,d"Ji W*registro de preços são limitadas, ne totatidede, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador ê órgãos participantes, independente do número de
órgâos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os alos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicâção, observada a ampla defesa e o contraditório, dê eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dê cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

4 6.1- Caberá âo órgão gerenciadoÍ autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogeção do prazo para efetivação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1.'l Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 190 de
24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinle:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o órgão Gestor comunicará e
solicitará formalmente à Comissão Permanente dê LicitaÉo para que esta convoque o Íomecedor para negociar
o preço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedêndo a respectiva alteraÉo na Atâ, caso haja a
concordância da Frustrada a negociação, a empresa será libêrada do compromisso assumido, respeitados os
contratos já Íirmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente dê Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçõês, oferecer igual oportunidade de
negociaÇão, ou revogar a Ata de Registro de preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não podê cumprir as obrigaÇões assumidas, em Íunção da elevação dos custos
dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá alteraÉo caso acate o pedido ou, se
indêferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inÍeriorês à média daqueles apurados
pela Administ[ação para os itens registrados.

ô.1.3. Em qualquer hipótêse, os preços deconentes da rêvisão não podêrão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se, no mínimo, a diÍerenÇa percentual apurada entre o valor originalmente constanle da proposta do licitante
ê âquele vigente no mercado à época do rêgistro.

5.1. A validade da Ata de Registro dê Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 9^
pronogada.



6.1.4. As alteraÉes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diáíio oficial do

Município.

6.2. Do CANCELAMENTo Dos PREços REGlsrRADos 0 010! 3

6.2.1. os preços registrados na presente Ata poderão ser cancerados de preno direito, garantida 
^ 
,#r"u, no"

termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela AdministraÉo quando:

1'a)oproponentequetenhaseuspreçosregistradose/ouocontratadonãocumprirasexigênciascontidasna
legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamentê, deixe de Íirmar contrato, não retirar a

nota de empenho dê despesa ou aceitar outro instrumênto equivalente, decorrente do registro de preçosi

v 1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, iniusüÍicadamente' não aceite reduzir

seus pÍeços registrados, na hiÉtese de este se tomar superior eo preticado no mercado;

1. e) os preços registÍados se apresentarem superiores aos praücados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1.a)comprovar,mediantesolicitaçãoformal,queestáimpossibilitadodecumpriraSexigênciascontidasno
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1.b)comprovaraocorrênciadefatosupeÍVeniente,casofoÍtuitoouforçamaior,quecomprometaaexecuÉo
\7 contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimênto da Ata de Registro de Preços ênseiará aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Edital'

. z. ê aa competência do órgão gerênciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpíimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.8922013\, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento Jisser respeito às contrataÇões dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgáo participante a aplicaÉo da penalidade (aÍt' 60, Parágrafo único' do Decreto n'7 8922013)'

7.3.oórgãoparticipantedêverácomunicaraoórgãogerenciadoÍqualquerdasocorrênciasprevistasnoart.20do
Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÉo de procedimenlo para cancelamento do registro do

Íomecedor.

8. DAS CONDIÇÓES GERAIS



001 ü
8.1.As is do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações d?
Administração e do fomecedor rêgist ado, penalidades e demais condições do ajuste, encontraÍÍLse definidos no
Termo de Rêferência, ANEXO AO EDITAL.

A pí€§€ole Atâ dê R€oi§tío de PÍ6ços, âÉB lida 6 achâde coííoím€, ó âssineda p€las peítes.
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